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“Altera o Anexo IV, da Lei 2.902, de 26 de outubro de 2006, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO, por seus representantes legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterado o símbolo de vencimento do cargo de Contador, constante do Anexo IV, da Lei 2.902, de outubro de 2006, passando o mesmo a viger com a seguinte redação: 
Escolaridade: Curso Superior em Contabilidade com Registro no Conselho Regional de Contabilidade
	Denominação do Cargo
	Nível de Promoção
	Símbolo de Vencimento
	Recrutamento
	Número de vagas

	Contador
	I
	CE26
	Restrito
	01

	Contador
	II
	CE27
	Restrito
	01

	Contador
	III
	CE28
	Restrito
	01

	Contador
	IV
	CE29
	Restrito
	01

	Contador
	V
	CE30
	Restrito
	01




 Art. 2.º As despesas decorrentes desta lei serão acobertadas pela dotação e rubrica próprias do Orçamento da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.
Art.3.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 9 de novembro de 2014.

Aziz José Ferreira

Mayron César Tavarres Torres

Euclides Teixeira Neto

Leonardo Pereira Ribeiro 

Justificativa

Na esteira da proposta de reestruturação e ampliação das atividades institucionais da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, a presente proposta visa à melhoria da remuneração do cargo efetivo de Contador, a ser ofertado em Concurso Público de Provas e Títulos, de modo a possibilitar torná-lo mais atrativo para os futuros candidatos e, consequente, arregimentar concorrentes mais qualificados para o exercício das funções do cargo junto à instituição. 
Neste sentido, está sendo alterado o símbolo de vencimento do referido cargo, passando o nível inicial de 21 para 26, conforme tabela atualizada constante do Anexo VI  de Lei Municipal 3.314, de 30 de junho de 2015.
Certos de que a presente proposta contribuirá para a melhoria do desempenho dos papeis institucionais da Câmara Municipal, contamos com o apoio e aprovação de todos os vereadores desta casa.

